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cEP: 67.030-970, telefone: (91) 3239 4847.
PorTaria nº 08/2022 - MP-2ªPJdc
Procedimento administrativo nº: 000105-200/2017
Objeto: “Instaurar o presente Procedimento Administrativo (PA), a fim de 
acompanhar e fiscalizar ausência de manutenção no prédio onde funciona 
a Escola Estadual de Ensino Médio Professor antônio Gondim lins”.
Promotor de Justiça - Júlio césar Sousa costa

Protocolo: 763153
eXtrato de Portaria
o Ministério Público, através da 2ª Promotoria de Justiça de direitos cons-
titucionais fundamentais, defesa do Patrimônio Público e da Moralidade 
administrativa de ananindeua, na forma dos art. 8º e seguintes, da re-
solução nº 09/2017-cNMP, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo autuado sob o número 000228-200/2018, que se encon-
tra à disposição no prédio onde funciona o Ministério Público Estadual, no 
Município de ananindeua, situado na rodovia Br 316, s/nº, Km 8, cEP: 
67.030-970, telefone: (91) 3239 4847.
PorTaria nº 09/2022 - MP-2ªPJdc
Procedimento administrativo nº: 000228-200/2018
objeto: “instaurar o presente Procedimento administrativo (Pa), a apurar 
fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis, por se trata 
de reclamação de entidade sindical a fim de obter o pagamento de 18 (de-
zoito) plantões de médica que trabalhou para o Município de ananindeua, 
no ano de 2018”.
Promotor de Justiça - Júlio césar Sousa costa

Protocolo: 763159
PORTARIA N.º 009/2022-MP/CGMP
Retifica a PORTARIA n.º 003/2022, de 17/02/2022, publicada no DOE de 
18/02//2022, sobre correição ordinária, conforme as atribuições legais do 
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará.
coNSidEraNdo que a corregedoria-Geral do Ministério Público é o órgão 
orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos Mem-
bros do Ministério Público – art. 17, caput da lei n.º 8.625 (lei orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 30, 
caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério Pú-
blico do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 8.625/1993 e 
37, ii e 162 da lei complementar Estadual n.º 057/2006, incumbe à cor-
regedoria-Geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como 
atribuição fiscalizadora da atividade funcional dos membros do Ministério 
Público;
coNSidEraNdo a vigência do Provimento n°. 003/2021-MP/cGMP, que 
dispõe sobre a realização de correições ordinárias, extraordinárias e das 
inspeções pela corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a necessidade de realizar correições ordinárias nas Promo-
torias de Justiça em cumprimento ao calendário de correições/inspeções pre-
vistas para o corrente ano e, ainda, visando o bom andamento das atribuições 
legais e institucionais desenvolvidas pelo Ministério Público do Estado do Pará,
rESolVE:
i – dETErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/cGMP, a 
realização de corrEiÇÃo ordiNária na Promotoria de Justiça de capa-
nema, no período de 03 a 05 de março de 2022;
ii – dESiGNar o Promotor de Justiça assessor deste Órgão correcional, 
JoSÉ Haroldo carNEiro MaToS para prestar assessoria na realização 
das atividades correcionais e demais atos necessários ao bom desenvolvi-
mento dos trabalhos;
iii – dESiGNar o integrante desta corregedoria-Geral, Mario lUciaNo 
DE BARROS FIMA, para auxiliar nos trabalhos inerentes ao ato de fiscaliza-
ção, no período de 03 a 05 de março de 2022;
iV – dESiGNar os militares à disposição deste Órgão correcional, cB PM 
iSMaYlE e cB PM d´aNGElES, para garantirem a segurança da equipe.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do 
ESTado do Pará.
Belém-Pa, 18 de fevereiro de 2022.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior
Procurador de Justiça
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 763161
Extrato da PORTARIA n° 003/2022-MP/3ª PJP
a Promotora de Justiça do 3º cargo cível de Parauapebas, com fundamento no 
art. 129, da cf/88, art. 26, da lei nº 8.625/93, art. 52, da lei complementar 
Estadual nº 057/06 e no art. 4°, inc. Vi da rESolUÇao n° 23 - cNMP, de 
17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento administrativo de 
PorTaria n° 003/2022-MP/3ª PJP, do SiMP nº 001180-030/2022 (Eletrônico), 

o qual se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Parauapebas, 
situada na rua c, qd. 37, lts. 7 e 8, Bairro cidade Nova, cEP 68.515-000 - 
Parauapebas - Pará - fone: (94) 3352-6400/ 3352-6401.
PorTaria nº 003/2022-MP/3ª PJP – Procedimento administrativo
investigado: a coletividade
assunto: averiguação de demandas que devem ser consideradas como 
prioritárias a fim de desenvolver o Plano de Atuação da 3ª Promotoria de 
Justiça de Parauapebas para o Biênio 2022/2023.
crystina Michiko Taketa Morikawa - Promotora de Justiça.

Protocolo: 763179
Extrato da Recomendação Nº 001/2022-MP/PJGP
a Promotora de Justiça Titular de Goianésia do Pará, com supedâneo nos 
artigos 127 e 129 da constituição federal, nos artigos 5º e 6º da lei com-
plementar n. 75/93 e na resolução cNMP n. 164/2017, e de acordo com o 
disposto no 52, da resolução n. 007/2019-cPJ; torna pública a expedição 
da recomendação administrativa nº 001/2022-MP/PJGP, que se encontra 
a disposição na Promotoria de Justiça de Goianésia do Pará, situada na av. 
J.K. S/n, praça da Bíblia – Prédio do fórum, bairro colegial – Goianésia do 
Pará – cEP 68639-000.
recomendação nº 001/2022-MP/PJGP
destinatários: PrEfEiTo dE GoiaNÉSia do Pará
ProcUrador MUNiciPal
SEcrETário MUNiciPal dE EdUcaÇÃo
assunto: rEcoMENdar que adotem todas as medidas administrativas 
necessárias para a retomada das atividades educacionais presenciais das 
redes públicas municipais de ensino até a data impreterível de 1º de março 
de 2022, em regime híbrido (presencial e remoto), e a contar de 1º de abril 
de 2022, em regime 100% presencial.
THaiS rodriGUES crUZ ToMaZ - Promotora de Justiça

Protocolo: 763183
EXTRATO DE PORTARIA Nº 008/2022-MP/PJ de Aveiro
a Promotoria de Justiça de aveiro, com fundamento no art.54, Vi e §3º da 
lei complementar nº 057/06 e no art.4º.inc.Vi da rESolUÇÃo Nº23-c-
NMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento adminis-
trativo sob o SiMP nº 000247-052/2021, que se encontra à disposição na 
Promotoria de Justiça de aveiro, instalada na Promotoria de Justiça de 
itaituba situada na av. Nova de Santana nº 384- centro, cEP. 68180- 030 
- itaituba – Pará - fone: (93) 3518-2123/3518-3099.
PorTaria nº 008/2022-MP/PJ de aveiro
interessados: lucimar Silva dos Santos/ Edcarlos da Silva diniz
assunto: instaura Procedimento administrativo para acompanhar os aten-
dimentos a serem realizados pela Secretaria de assistência Social (crEaS 
e/ou craS) e conselho Tutelar com a menor E. V. d. S.d e sua família.
ÍTalo coSTa diaS - Promotor de Justiça

Protocolo: 763172
eXtrato de Portaria
o Ministério Público, através da 2ª Promotoria de Justiça de direitos cons-
titucionais fundamentais, defesa do Patrimônio Público e da Moralidade 
administrativa de ananindeua, na forma dos art. 8º e seguintes, da re-
solução nº 04/2022-cNMP, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo autuado sob o número 000110-200/2017, que se encon-
tra à disposição no prédio onde funciona o Ministério Público Estadual, no 
Município de ananindeua, situado na rodovia Br 316, s/nº, Km 8, cEP: 
67.030-970, telefone: (91) 3239 4847.
PorTaria nº 04/2022 - MP-2ªPJdc
Procedimento administrativo nº: 000110-200/2017
Objeto: “Instaurar o presente Procedimento Administrativo (PA), a fim de 
acompanhar e fiscalizar as condições de distribuição da merenda na Escola 
Estadual de Ensino fundamental cristo redentor, no ano de 2016, em se 
tratando de outras atividades não sujeitas a inquérito civil”.
Promotor de Justiça - Júlio césar Sousa costa

Protocolo: 763167
eXtrato do ProcediMeNto adMiNistratiVo
SIMP 001849-031/2022
a ProMoTora dE JUSTiÇa dE SaNTarÉM/Pa TiTUlar do 3º carGo, no 
uso de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, realiza a instau-
ração do Procedimento Administrativo n.º 002/2022-3ª PJ/STM, a fim de 
acompanhar as políticas públicas voltadas à construção do “Pavilhão 05”, 
no complexo Penitenciário de Santarém, notadamente para aferir se estão 
sendo seguidos os padrões de construção arquitetônica e de engenharia 
estabelecidos pelo departamento Penitenciário Nacional – dEPEN;
PorTaria de instauração nº 002/2022-MP/3ªPJ
data da instauração: 16/02/2022
objeto: o procedimento administrativo tem como objeto acompanhar as 
políticas públicas voltadas à construção do “Pavilhão 05”, no complexo 
Penitenciário de Santarém
dUllY SaNaE araÚJo oTaKara
3ª Promotora de Justiça de Santarém

Protocolo: 763164


